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LBI Jrl l.080, lr>B 9 l>B MARÇO DB 1 964.-

Institua o uso de um.tomes para os tia 
'balbadores da Pre1"e1 tura e dá outras -
provid3nc1as.-

O PRBl'BI!O DO JIJIIc1PIO DB ASSIS: 
Pago saber que1 a câmara MUnic1pal decreta e eu sancioAO 

a seguinte leia 

/<J , ' 

Artigo lG - Fica 1ns1iitui.do para os trabalhadores ela Prefeitura M!, 
nicipal o use• de uniformes tipo_ •K.&C.&elo•. 

§ � único - os un11"orm.ea referidos por esta lei serão fornecidos -
gratui tam.ent•a pela Prete1 tura, at' 31 de março de cada 
exercício,. na proporção de emas (2) unidades por ano -
part1 cada trabalhador. 

Artigo za - VBUDO. 

Artigo 3a - os orçaaento11 vindouros consignarão verbas próprias • 

destinadas a41> cwapriJlento desta lei a partir de 1 965. 
Artigo ta.a - Bata lei ent:rará •vigor na data d e  sua publicação, -

- , _.. revogadas as disposiçoes ea con'tra&;m.Oe 
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Publicada • Depai�taaento de 4dm1n1stração, • 9 d• aarço de 
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